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de 28 de 

LIVRO N-2. FLS. N.!. 
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8:JU l i!\•, DO M~NI. , .. () 

N9 3484/89 N.u 058 dtJOQ5j __ Q__ÔJ 19~ 
abril de 1989 

Faz denominar MERNEZ1LIA MOREIRA 

DOS SANTOS (DONA Z ILDA} a Rua "15" 

do Conjunto Residencial "Elmano 

Ferreira Veloso". 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a segui!!_ 

te ' lei: 

Artigo 19 - Fica denominada !-1ERNEZ1LIA MOREI 

RA DOS SANTOS (DONA ZILDAl a Rua "15 11 do Conjunto Residencial "Elmano Fer 

reira Veloso". 

terão os seguintes dizeres: 

PaLágrafo Único - As nlacas indicativas con 

RUA MERNEZ1LIA MOREIRA DOS SANTOS 

(DONA Z ILDA) 

Artigo 29 - As despesas com a execuçao desta 

lei correrao por conta das verbas próprias. 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

28 de abril de 1989. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

Joaquim Bevilacqua 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de mil nove 

centos e oitenta e nove. 

Divisão de Formalização de Atos 

(Projeto de lei de autoria do Vereador Jairo Pintos) 
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